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Monte Azul Paulista/SP, 06 de março de 2026

Ex c ele ntí ss i m o Se n h o r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeftura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberaçáo de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

/Jê



PREFEITURA DO iIUNICÍPIO DE ONTE AZUL PAUUSTÂ

--e§rADõEEs-fo-prur-o-

Praça Rio Brenco, 86 - Centro - cep. í4730-000 - Monte Azul Paulistâ/SP

Projeto de Lei no 1692, de 06 de março de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Pr"efeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuiçõês legais,

Art. 1o. O Pocier Executivo do Município de lvlonte Azul Pauiista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029,LDO
- lei rlc l-)iretrizcs Ornamentárias 2 O2â a lai ôrcamcntária rrioente com a

inclusâo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oo FUNOO tiru iclPÂt OE AS$ST€IICIA SOC|ÂL

382 08.242.0031.1145,0000 Auxíio Financeiro a Enüdade§ A§sistenciais 50.000,00

3.3.50.39.00 ourRos sERvtços DE ÍERcEtRos - PEssoaJURíDrcA F.R.: o 05 81

05 TRANsFERÊNoas E coNvÊNtos FEDERAtlvtt{cuLADos

500087 asllo EMENDA Ne 202il4290oo4

Art T. A cobertura do Crédito Aciicional Especiai aberto pelo artigo
anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), se dará da
seguinte forma:

| - RS 50.000,00 (cinquenta mil reais): conÍorme disposto nos têrmos
do inciso !1, § 10 do artigo 4-? da Lei Federal no 4.-a2U1.96r'., proveniente de
exoesso de anecadaÉo de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que kata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Art. 4.,. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ivíonte Azrií PauíisiarSP, 06 de rrrarço de 2426

Página | 2

Dispôe sobre a abêrtura de Crédito
Adie ional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 06 de março de 2026.
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J ustiÍicativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1692, de 06 dê março de 2026

Exceientissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalSP,

I I u strís s i m o s Senhores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie submeter, por interméciio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em
cumprimento ao disposto no artigo '165 e 167, parágraÍo 1o da Constituição
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal
no'101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem porfinalidade abrir no Orçamento-
Praararaa rla avarrínin de )ã)â C.rátliln Ar{icinnal Fencnial nn valnr El!§ 5Íl OOO On

(cinquenta mil reais), destinado a despesas de custeio, com recursos oriundos
do Governo Estadual, vinculados a transferência específica para atendimento de
demanda pública previamente pactuada. A abertura do crédito faz-se necessária
em razão da inexistência de dotação orçamentária específica para a referida
despesa na Lei Orçamentária Anual vigente, tornancio imprescinciível a
adequação orçamentária para viabilizar a correta execução dos recursos
recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,
configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão
complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.320119M, garantindo-se, assim,
n car rilíhrin nrr:arnantárin c a rcnr rlaridade fisral

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentáía para execução de despesa já
compreenciicia no pianejamento govemamentai, razâo peia quaí fica ciispensacia
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Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.
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Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cêp. l/1730-000 - Monte Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01 /2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere â criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de anecadação e
anulaÉo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1" do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201'l.W.

Estas são as .lustiÍicativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto cie Lei que dispõe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SlLVlO fr;#ü:"r"''"d''grt'reo'
FRANCA:93042809 FRÁN(A,e3oa2soes2o

g2O Daios: 2026 ol.oe 1707:18

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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? CÂMÂRA MI]NICI PAI- DE MONTE AZUL PAULIS'IA
*Palácio 8 de Março'

Rua Cel.João !Íanoel, no 90-(.FP. 14730-115- t-one t7-3.161-12í
CNPJ n" í.163- 167/0001-00 = site r*rrw.camaram(mteazulsp.gov.br

email: sccretaria@camamm<lnteazul.sp.grv.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCÂÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
-.,^ -. Ê. '^. .. ^ x' r. ' itr^rJtrLtrNt,lA UL.TNYLIvAUL, A tr\rmrAltEl-EtÍ. NU TLENAIíII, rAl.illl(t i LrF(nLlEF(i UA
cÂMARA iiUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 16 DE MARCO DE 2026 PARA REALTZAçÃO DA 5a (OUTNTA) SESSÃO
ffi ôã i g" leosLATU RA, ouATRrÊNro zozstzo2l.

PROJETO DE LEI N' 1.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCnS.

MUN I tr AZUL I,AULT§ r A, 'rU UE mAl1t!.r\,t UE ZUZb.

-/. /.
.l: I L,ç

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA ÍTIUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PRoJETOS DE LEIS N. í.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - OlsPÕE SOBRE A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.



MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARCO DE 2026.
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EDITAL DE CONVocA AO INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS ,/111 E 112 E SEUS

ÉÀnÁcnlros Do REGIMENTo INTERNo DESTA cAsA DE LEIS, FlcA vossA
ÊiiôÊr,túôra coNvogADA A coMPAREcER No PLENÁRIo "PALmlRo ToRRlERl" DA

õÁúlnÀ tuuxrciplr-õffibNrE AzuL PAULISTA/sP,Às tz HoRAs E 30 xllNuros Do

óiÀ rs oe ,r'iranco oe zozq P411 E*f19i.9-.9L.^5:^.!99lIIA) sEssÃo
ffiA 19" LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

pROJETO DE RESOLUÇÃO tt" 00z/2026 - DISPÕE SOBRE: CSNCEDE ACRESCIMO No

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOs FUNCIoNÁRIOS EFETIVOS E

COMTSSTONADOS DA CÂMARA mUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

hiONTÉ AZUL PAULISTA, 1O DE MARçO DE 202ô.

1
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA

'Palácio E de Marçoo
Rua Ccl..lrúo Ilanrrcl, n" 90 - Cl':P. l+7.10-l l5- tbnt: l7-.]3ól-125'l

1-\pJ 6" 5-1.163. tó7/tl00l (Xl = sitc: w\f,-\Àr.camam.monttaztrl.sp.g.l.br
cnratl: .tcrcraria@cartaramrrltt'azrtl.sp.* l'.br

Estado dc São Paulo - Btasil

1', /, ..ÚüiüSON RODRiGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fotre /Íax: O1ü-17- ??61.L254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER JURIDICO n.t OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre âbertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.o26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a ínclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeítura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especíal e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rue Cel. roão Manoel, no.90 - CEP. 14.730-000 - fone/hxz O§-17 - 336í..1254
Site: www.camaramonteazul,sp, gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenériao concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos crédítos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferêncía) depende da exístência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa.

A Lei Orgánica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artígo - lzt Cabe à Câmara Municípal, com sanção
do Prêfeito, dispor sobre as matéraas dê competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadaçáo e aplicação
de suas rendâs;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
arligo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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II - plano plurianual, diretrizes orçâmêntárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abêÍtuÍa de créditos;



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado desão Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - fone/ fax: 0H-17- 3361.1254
Site; www.canraramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L58
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE tllRÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fonêffax: 0XX-17- 3361.I2S4

Site: www.camaram l.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foí proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriflcar as assinaturas, clique no link:
httos://montea ulpaulista.siscam-com. brldocumentos/autenticar?chave=OEX0G3520EBV3
PRB, ou vá até o site https.//monteazulpaulista.siscam
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido:

com. br/documentos/autenticar e

Código para verificação: 0EX0-G352-0E8V-3PRB
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Rodrigo G6.cia

Âsinado êm í2r'm/2026. às 14:32:41

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista" 12 de março de 2026
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Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fonefax: 0XX-17- 3361 .1254
Site: www.camaramonteazul.sp.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER E O DAS COMISSÕES PER
STITUI Ão T ER IAL POLíTrcA

RBANA BIENTE SERVI os BLIC DES PRIVA E
FINANCAS E ORÇAMENTO

RefeÍentê: Projeto de Lei No í 692/2026 - Dispõe sobre a abertura de CÉdito Adicional Especial,
proveniêntês de excesso dê anêcadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissôes Pêrmanentês de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento, Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públieos e Atividades Privadas e; Educaçáo, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Prcjeto dê Lei No 1692/2026 - Dispõe sobre a abêrtura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de êxcesso de arrêcadação, no orçamento-programa do exêrcício dê
2026, e dá outras providências, decidiraÍri emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revêstido das
Íormalidades legais, acompanhado de parecer juídico nesse sentido, esperando Íeceber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, í2 de março de 2026.

coNsnTurçÃo, JUsTrçA E FTNANçAS E ORçAMENTO
REDAçÃO

EDUCAçÃO, SAÚDE E
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í 1 5 - Fone: 17 3361-125/'
CNPJ: 54. 1 63. 1 6710001-00 - www.camaramonteazul.so.oov.br

AUTOGRAFO 214312026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.692, de 06 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de tei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicíonal Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 4't da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 0z oo FUNDo ÍúuNtctpal DE ASStsrÊNctA soctal
382 08.242.003í..íí,1ii.0000 Auxilio Fínanceiro a Eniidades Âssistenciais 50.000,00

3.3.í1.39.00 ourRos sERvtços DE TERcElRos - PEssoa JURÍD|GA F.R.: o 05 8í

os TRANSFERÊNctas E coNvÊMos FEDERAtS-vtNcuLADos

500 087 aslLo EHENOA il' 20264á.ã000..

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), se
dará da seguinte forma:

I - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): conforme disposto nos
termos do inciso ll, § 1(, do artigo 43 da Lei Federal n" 4.32O11.964,
proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais.

/tw
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Artiqol3l: Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário-

AÉiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.

/)/r,/'d
WILSON RODRIGUES

Presidente
LUCIANA AP. UBICA

Vice - Presidente
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PREFEITUF'A DO MUNICíPIO DE MONTE
^z

UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

DISPÕE SoBF-F: .Â-bertura de Grádir-o Adicional Especlal,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
progÍama do exercício de 2O26, e dâ outÍas providências.

MA UEU SILVIO FRAN Prefeito do iíunicípio de lúonte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lêgais,

FAZ SABER. que a Câmara ll,lunicipal de Monte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÉ. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista ficâ autorizado a
abrir no orçamentG.programa do exercício de 2426, Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de anecadaçào, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.32Ail.964, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil rêais) com inciusão no PPA - Piano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.O26 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotaçáo orçamentária:

02 07 00

3a2

ABERTURA DE cRÉDtro ADtctoitaL EspEctaL

FUNDo MUNtctpÂL DE ÂsssrÊÍ{cta so€ral

08.242.0031.1f46.m00 auÍlioFinaíceiroeEntidedesassistencieis

3.3.50.39.{x, ourRos sERvrços DE TERcrRos - pEssoa ruRíDrca

os Ínar{sFERÊÍ{crÂs E co vÊÍüos FEDERÂrs-vrÍ{curarx)s

í» oa7 AstLo EMEI{DA Nr 202644290004

50.d)o,00

F.R.:00581

AÉ, 2". A cobertura cio Créciiio Aciicionai Especiai aberio peio artigo anterior no
valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ 50.000,00 (cinquenta mil rêais): conforme disposto nos teímos do inciso
ll, § 10 do artigo 43 dâ Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de anecadaçáo
de rêcursos Íêdereis.

Art.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Pluíanual de 2.02612.029 e
os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário-

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

LEI No.2857. de 17 de Março de 2026

Montê Azul Paulista, lTdeMarço de 2O26.

MARDQUEU sllvlo ÂsinadÕ dê ro'ma dieitâr por

F RANCA:e3o4280e820 ;*:$fi fl',YiÍ:.,,. 
". 
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
PÍefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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DISPÔE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial,
proveniêntês de excesso dê arrecadação, no orçamento-
pÍogÍama do exercicio de 2026, e dá outras pÍovidências.

MARDQUEU SILVIO FRANCA. Preteito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a CàmaÍa Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e EE9[!J.!E\ a sêguinte Lei:

AÉ. 1". O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista nca autoÍizado a

abr.ir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, pÍov6nienÍes
de êxcesso de anecadaçáo, nos termos do inciso ll do ârtigo 41 da Lei Federal no

4.320/1.964, no valor de Rl 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e let Orçamentária
vigente, com a inclusào da seguinte dotação orçamentária:
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3t2

ABERTURA OE GRÉDfÍO ADICIOiIAT ESPÊCIA!

rudm suMo?at DE Âs§rÊro 50clÂL

(}t.2i12.(x):11.11/16.(Do Àrflofinâllcê|.o.Entld.d6A$htãlci.b

3.3.50.39-lx) OUTnO§ SERVIçG DE TfiCttROS - PESS(» rU DrÂ

05 rR ,ISIESÊIO S E COaWÊ OS fEO€FÁlgVltlCUlÂDO6

t(b 07 
^5llo 

EitExo^ ilr 2ql6aa29dr

50.qD,@

t.R-:0os tl

AÍt. ?. A @bêÍtura do Credito Adicional Especial aberto pelo aÍtilo anterior no
valor tolal de R$ $.000,00 (clnquenta mil reais), se dará da seguinle formâ:

I - Ri íI.OOO,00 (cinquenta mil reais): conforme disposto nos termG do inciso
ll, §'lo do artigo 43 da Lei Fedêral no 4.32on.9A4, proveniênte de excesso de arÍecadação

de recursos federais.

Art. 39. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianuâl de 2.0202.029 e
os anexos V ê Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exeÍcício de 2.026 reÍêrentes ao
Programa dê que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. /to. Esta Lei entraÉ êm vigoÍ na data de §ua publicaÉo, ÍevogÉrdas Írs

disposiçôês em contrário.
Rcglstre-se, e
Publiquê-§e.

Monte Azul Paulista, í7 de Março de 2026
Àl{dodêídfrd]9í,1@

MARDOUEU SILVIO *úoo,,L, v,,,'o
FRANCÂIIHX-,*...-

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Preíeito do iíunicipio

Montê Azul Paulista§P.

unicíÍro de üoílt€ Â2ul PauÍnà _ SP

DiáÍio Oficiat asstnâdo digitatmente conÍoímê íP nr z.2oc2, de 2001, ê Lei 14.063, de 2020, gàrânündo autentlcidaóe, vâlid:dêÀrÍídao ê i,rtêgri,.d'

PREFETTURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
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LEI No.2857. de 17 dê Marco de 2026
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